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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG 
SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS 

 
DELIBERAÇÃO Nº 005/2015 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E ADMINISTRAÇÃO 
 1ª CÂMARA – CIÊNCIAS EXATAS, DA TERRA E DO MAR 

EM 08 DE JULHO DE 2015 
 
 

Dispõe sobre alteração curricular no curso 
de Física - Bacharelado. 

 
 

O Reitor em exercício da Universidade Federal do Rio Grande, na qualidade 
de Presidente em exercício do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E 
ADMINISTRAÇÃO e a Presidenta da 1ª Câmara do COEPEA – CÂMARA DAS 
CIÊNCIAS EXATAS, DA TERRA E DO MAR, tendo em vista decisão desta Câmara, 
tomada no dia 08 de julho de 2015, em conformidade ao constante no processo nº 
23116.003859/2015-63, 

 
 

D E L I B E R A M: 
 
 

Art. 1º         Aprovar a alteração curricular no curso de Física – Bacharelado, 
conforme segue: 
 

1) Exclusão da disciplina Patologia Geral (código 17028); 
 
2) Criação e inclusão da disciplina Bases da Patologia Morfológica; Lotação: 

FaMed; Código: a definir; Duração Semestral; Caráter: obrigatório para a ênfase de 
Física Médica; Localização no QSL: 6º Semestre; Carga Horária total: 45 h/a; Carga 
horária semanal: 3 h/a; Créditos: 3 cr; Sistema de Avaliação: I; Pré-Requisitos: Anatomia 
Fundamental, Biologia Celular, Fisiologia Humana; Ementa: Mecanismos fundamentais 
das doenças e seus substratos morfofuncionais básicos. Bases morfológicas das 
doenças, com foco na anatomia patológica. Processos de degeneração e necrose. 
Fenômenos inflamatórios e reparativos. Distúrbios hemodinâmicos. Distúrbios do 
desenvolvimento, crescimento e diferenciação celular. Neoplasias; e, 

 
3) Inclusão da disciplina Álgebra Linear I (código 01211) como pré-requisito 

adicional à disciplina de Métodos Matemáticos da Física I (código 03134), a partir do 1º 
semestre de 2016 para as três ênfases. 

 
4) Plano de Equivalência 

        Código       Nova Disciplina        C réditos    Equivalências       Créditos 

   A definir Bases da Patologia 
Morfológica 

3  Patologia Geral 3 

 
 



2 

 

 
Art. 2º         A presente Deliberação entra em vigor nesta data. 

 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Danilo Giroldo 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO COEPEA 

 
 
 
 
 
 

Profª. Drª. Mauren Porciúncula Moreira da Silva 
PRESIDENTA DA 1ª CÂMARA DO COEPEA 

CÂMARA DAS CIÊNCIAS EXATAS, DA TERRA E DO MAR 


